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Após o exame da documentação, bem como dos dados inseridos no SPCE (Sistema de Prestação
de Contas), a analista de contas informou que não houve recebimento de recursos considerados
de origem não identificada, oriundos de fonte vedadas ou provenientes de Fundo Partidário e/ou do
Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC).
A representante do Ministério Público Eleitoral opinou pela regularização das contas.
Inicialmente, consigno que, ainda que posteriormente apresentadas, essas contas não serão
objeto de novo julgamento, sendo considerada a sua apresentação apenas para fins de
regularização do Cadastro Eleitoral.
A Resolução TSE nº 23.607/2019, no art. 80, inc. I, estabelece que o candidato ficará impedido de
obter certidão de quitação eleitoral até o final da legislatura, persistindo os efeitos da restrição após
esse período até a efetiva apresentação das contas.
No mesmo sentido, a Súmula nº 42 do TSE: "A decisão que julga não prestadas as contas de
campanha impede o candidato de obter a certidão de quitação eleitoral durante o curso do
mandato ao qual concorreu, persistindo esses efeitos, após esse período, até a efetiva
apresentação das contas."
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido de regularização das contas de GILVAN DOS
SANTOS AMARANTE referente às eleições de 2020, nos termos do art. 80, I, da Resolução TSE
23.607/2019.
Publique-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, anote-se o ASE 272-2 (apresentação de contas extemporânea) em seu
cadastro eleitoral e arquivem-se os autos.
Aracaju, datado e assinado eletronicamente.
ENILDE AMARAL SANTOS
Juíza Eleitoral em Substituição
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